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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  INFRACIONAL  N.º  0000698-16.2014.815.0521 –  Comarca  de
Alagoinha/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Paulo Ricardo Morais Santiago 
ADVOGADO: Bruno Augusto Deriu (OAB/PB 19.728)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  INFRACIONAL. CONDUTA
IMPUTADA A ADOLESCENTE. PROCEDIMENTO
ESPECIAL.  ATO  INFRACIONAL.  REPRESENTA-
ÇÃO.  INFRAÇÃO CORRESPONDENTE AO TIPO
DESCRITO NO ART. 121, § 2º, II, III E IV, DO CP.
PROCEDÊNCIA.  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DE
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE  INTERNAÇÃO.
PLEITO  ABSOLUTÓRIO  FULCRADO  NA
LEGÍTIMA  DEFESA.  NÃO  ACOLHIMENTO.
REQUISITOS  LEGAIS  NÃO  PREENCHIDOS.
MANUTENÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO.
IMPROVIMENTO RECURSAL.

1.  Para  configuração  da  legítima  defesa,  faz-se
necessário que tenha havido por parte do acusado o
uso moderado dos meios necessários a repelir agressão
injusta,  atual ou eminente e esse não foi o caso dos
autos.

2.  A  medida  de  internação  mostra-se  adequada  e
acertada para a situação em comento,  vez que o ato
infracional foi cometido com violência, o que, à toda
evidência,  se  mostra  recomendável  a  aplicação  de
medida  mais  severa  a  fim  de  que  seja  retirado  da
esfera delinquencial, evitando-se a reiteração delituosa
e, portanto, a maior incursão do mesmo no mundo do
crime, tendo por objetivo reeducá-lo e protegê-lo dos
maléficos estímulos externos. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  embargos  de
declaração, acima identificados,
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ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Oficie-se.

RELATÓRIO

Perante a Comarca de Alagoinha/PB, o adolescente Paulo Ricardo
Morais Santiago, devidamente qualificado, foi representado em virtude da prática de
ato infracional correspondente ao tipo descrito no art. 121, § 2º, II, III, IV e 150, § 2º,
ambos do CP.

Consta da denúncia que no dia 01/06/2014, por volta das 21h, o
denunciado com Gilvam Paulo da Silva Filho,  arrombaram e adentraram a casa da
vítima  Paulo  Roberto  Alves,  “onde  a  mataram  por  motivo  fútil,  utilizando  meio
insidioso e cruel, sem que esta tivesse chance de defesa”.

Ultimada a instrução processual e apresentadas as alegações finais
pelas partes, o MM. Juiz processante julgou procedente a representação e, ao editar
sentença,  determinou  a  aplicação  de  medida  socioeducativa  de  internação,  com
fundamento no art. 112, VI, c/c os arts. 121 e 122, I, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da
Criança e do Adolescente (fls. 55-56).

Irresignado  com  o  decisório  adverso,  o  representado  manejou
recurso de apelação (fls. 58-63), pleiteando por sua absolvição, sob o argumento de que
agiu  em  legítima  defesa. Alternativamente,  pediu  que  fosse  aplicada  a  medida
socioeducativa de semiliberdade, prevista no art. 112,V, da Lei nº 8.069/90.

Foram  ofertadas  as  contrarrazões  ministeriais,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso para manter intacta a sentença monocrática (fls. 66-72).

Já nesta instância, seguiram os autos à douta Procuradoria-Geral
de  Justiça,  que,  em  parecer  da  lavra  do  Dr.  José  Roseno  Neto,  opinou  pelo
desprovimento do recurso (fls. 76-79).

Em fase de juízo de retratação (fls. 103), a magistrada atuante no
feito manteve a sentença apelada. 

É o relatório. 

VOTO
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A pretensão recursal consubstancia-se no molde da contrariedade
à sentença proferida pelo magistrado singular, que determinou a aplicação de medida
socioeducativa de internação ao adolescente infrator.

Pleiteia,  em síntese,  a  reforma da  sentença  meritória,  pedindo,
inicialmente, por sua absolvição, alegando que agiu em legítima defesa.

Após  examinar  com acuidade  a  tese  absolutória,  com base  da
legítima defesa, tenho que a mesma não merece guarida.

O art. 25 do CP defini a mencionada excludente. Vejamos:

“Entende-se  em  legítima  defesa  quem,  usando
moderadamente dos meios necessários, repele injusta
agressão,  atual  ou  iminente,  a  direito  seu  ou  de
outrem”.

A legítima  defesa,  dessa  forma,  é  excludente  de  ilicitude  que
permite ao indivíduo a defesa de seus bens juridicamente tutelados, observados o uso
moderado dos meios necessários a repelir agressão injusta, atual ou eminente, podendo
ser estendida à proteção de bens também de terceiros.

E por tudo que foi apurado desde a esfera policial, a conduta do
acusado não enquadra-se na definição legal. 

Como bem posto na sentença (fls. 55-v), “a premeditação e lapso
temporal entre a ameaça e a morte da vítima, descaracterizam a atuação em legítima
defesa, diante da não presença do perigo atual e iminente, até porque, conforme se
apurou nos autos, a vítima sequer estava acordada quando da ação delituosa, sendo
morta sem a menor chance de defesa”.

Sobre o assunto:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ECA.  ATO  INFRACIONAL.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO  TENTADO.
AUTORIA COMPROVADA.  LEGÍTIMA DEFESA.
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.
AFASTAMENTO  DAS  QUALIFICADORAS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A prática pelo adolescente da
conduta descrita no art. 121, § 2º, II e IV, na forma do
art.  14,  II,  ambos  do  CP,  está  comprovada  pelos
elementos informativos colhidos na fase investigativa
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e  pelas  provas  produzidas  durante  a  instrução
processual. 2. Inexistindo elementos a indicar que o
representado  repeliu  agressão  injusta,  atual  ou
iminente, a direito próprio ou alheio, não há falar
que sua conduta se deu sob o abrigo da excludente
de ilicitude da legítima defesa putativa (art. 25 do
CP). 3. Comprovado que a vítima foi atingida pelas
costas mediante surpresa, porque não quis ingerir
bebida  alcoólica  na  companhia  do  representado,
correto  o  reconhecimento  das  qualificadoras  pelo
motivo  fútil  e  pelo  recurso  que  dificultou  sua
defesa. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível
Nº  70075182477,  Oitava  Câmara Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl,
Julgado em 19/10/2017) - grifei

As  notícias  existentes  nos  autos  é  que  dias  antes  dos  fatos,  a
vítima teria agredido e ameaçado o acusado.

Ainda  que  plausível  seja  a  tese  absolutória  ventilada  pela
combativa defesa do adolescente, não vislumbro possibilidade de acolhê-la, razão pela
qual há de ser refugada, a fim de que seja mantido incólume o r. decisum proferido pelo
magistrado sentenciante.

Alternativamente, pleiteia que seja aplicado ao apelante a medida
socioeducativa de semiliberdade, prevista no art. 112,V, da Lei nº 8.069/90

In casu, a opção pela medida de internação mostra-se adequada e
acertada para a situação em comento, vez que o adolescente ora apelante, praticou ato
infracional  análogo  ao  homicídio  qualificado,  o  que,  à  toda  evidência,  se  mostra
recomendável a aplicação de medida mais severa a fim de que seja retirado da esfera
delinquencial,  evitando-se  a  reiteração  delituosa  e,  portanto,  a  maior  incursão  do
mesmo no mundo do crime, tendo por objetivo reeducá-lo e protegê-lo dos maléficos
estímulos externos. 

Por fim, registro que a decisão se encontra em plena consonância
com os ditames do art. 122 que assim dispõe, verbis: 

"A  medida  de  internação  só  poderá  ser  aplicada
quando: 
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave
ameaça ou violência à pessoa; 
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II - por reiteração no cometimento de outras infrações
graves; 
III - por descumprimento reiterado e injustificável da
medida anteriormente imposta”.

Na presente hipótese, a internação contribui sobremaneira para a
recuperação do menor, notadamente porque irá afastá-lo de influências perniciosas que
possam desviá-lo da conduta escorreita, prevenindo a prática de novos atos infracionais
e retirando-o da situação de risco em que se encontrava. 

Ante o exposto, nego provimento ao apelo. 

É o meu voto.

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
Relator, o Dr. Tércio Chaves de Moura, Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos e o Desembargador Arnóbio Alves
Teodósio.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018

      Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       - Relator -
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